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REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE  

COMISSÃO EXTERNA TEMPORÁRIA Nº          , DE 2018.  
(Da Sra. Tereza Cristina)  

 
 
 

Requer a instalação de Comissão Externa 
Temporária destinada a fazer o acompanhamento 
das negociações do Governo Brasileiro junto à 
União Europeia tendo em vista o reestabelecimento 
das exportações de carnes de aves.  

 
 
 
 

Senhor Presidente,  
 

Requeiro a Vossa Excelência, consoante o disposto no artigo 38 c/c o artigo 117, I 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de Comissão Temporária Externa, 
destinada a fazer o acompanhamento das negociações do Governo Brasileiro junto à União 
Europeia tendo em vista o reestabelecimento das exportações de carnes de aves. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

Como amplamente divulgado pela imprensa nas ultimas semanas, o Brasil trava 
uma longa negociação com a União Europeia com respeito à possibilidade de embargo às 
exportações brasileiras de proteína animal, principalmente as relativas ao setor avícola. 

 
De acordo com o ministro da agricultura, Blairo Maggi, trata-se de guerra 

comercial da UE, onde o bloco aproveita para retirar nossas indústrias do mercado sob 
alegação de questões sanitárias, o que não é verdadeiro. A decisão de suspender parte das 
exportações de apenas três frigoríficos havia sido tomada pelo próprio MAPA depois que a 
Polícia Federal realizou operação envolvendo análises laboratoriais que atendiam à BRF, mas 
pode se estender a todos os estabelecimentos da empresa, por iniciativa da UE. 

 
Trata-se de um setor que gera 4,1 milhões de empregos diretos e indiretos, 500 

mil somente em chão de fábrica (especialmente no interior do País), com um Produto Interno 
Bruto aproximado de R$ 80 bilhões.  Em exportações, são mais de US$ 8,5 bilhões anuais, com 
embarques para mais de 160 países.   
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Diante do exposto, em razão dos graves desdobramentos que a eventual adoção 
de medidas restritivas impostas por aquele bolo causariam no país, não só no que diz respeito à 
geração de emprego e renda no interior do país, como também na arrecadação tributárias de 
inúmeros municípios que tem nessa indústria fonte significativa de receitas, é que entendemos 
que faz-se indispensável o acompanhamento do assunto por paste desta casa, por intermédio 
da Comissão Externa que ora propomos. 
 
 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Deputada Tereza Cristina 
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